
 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

 
(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

 
 

 
1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Nome 

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

CNPJ 

03.252.312/0001-80 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 

Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower 

Bairro 

Barro Vermelho 

Cidade 

Vitória 

CEP 

29.057-530 

E-mail da Instituição 

convenios@setades.es.gov.br 

Sítio eletrônico 

https://setades.es.gov.br/ 

Telefone 1 

(27) 3636-6810 

Telefone 2 

(27) 3636-6807 

Telefone 3 

(27) 3636-6806 

 

 
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

 

Nome 

Associação Abrigo para idosos de Muqui “Lar Frei Pedro”. 

CNPJ 

27.264.175/0001-62 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 

Rua Joaquim Afonso, 519 

Bairro 

Boa Esperança 

Cidade 

Muqui 

CEP 

29480000 

E-mail da Instituição 

abrigomuqui2010@hotmail.com 

Sítio eletrônico de divulgação da parceria 

https://www.facebook.com/larfrei.pedro 

Local físico de divulgação da parceria 

Mural de avisos da Associação Abrigo para idosos de Muqui “Lar Frei Pedro”. 

Telefone 1 

( 28 ) 988083185 

Telefone 2 

( ) 

Telefone 3 

( ) 

 
 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 

 

Nome 

Mariana de Fátima Silva de Sousa 

CPF: 

03116841730 

N° RG 

392428 

Órgão Expedidor 

SSP/ES 

Cargo na OSC 

Presidente 

Mandato vigente até 

31/12/2028 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 

Rua Zamith França, 56 

Bairro - Cidade Muqui/ES CEP 29480000 
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Nossa Senhora Aparecida Muqui 29480000 

Telefone 1 

(28)992223081 

Telefone 2 

(28)99922-3970 

Telefone 3 

( ) 

 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

 

Nome 

Rafaela da Conceição Binoti Ribeiro 

Área de Formação 

Serviço Social 

Nº do Registro no Conselho Profissional 

2014 

Bairro 

centro 

Cidade 

Muqui 

CEP 

29480000 

E-mail do Técnico 

Rafaela_binoti@yahoo.com.br 

Telefone do Técnico 1 

(28 ) 999866177 

Telefone do Técnico 2 

( ) 
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

 
A Associação Abrigo para Idosos de Muqui, conhecida como Lar Frei Pedro, foi fundada em 1975 com o objetivo de 

proporcionar acolhimento e cuidado a idosos em situação de vulnerabilidade no município de Muqui, no estado do 

Espírito Santo. O nome "Frei Pedro" é uma homenagem ao frei que foi um dos primeiros a se dedicar ao cuidado 

dos idosos na região. 

A finalidade principal da instituição é garantir um ambiente seguro e acolhedor para idosos em situação de abandono, 

negligência ou em condições precárias de vida. Além disso, busca promover o bem-estar físico, emocional e social 

dos residentes, proporcionando-lhes dignidade e qualidade de vida. 

Entre as principais ações na área da assistência social desenvolvidas pelo Abrigo Lar Frei Pedro estão: 

 
Acolhimento integral dos idosos, provendo moradia, alimentação, cuidados de saúde e acompanhamento 

psicossocial. 

Promoção de atividades recreativas, culturais e de lazer, visando estimular a socialização, a autonomia e a 

qualidade de vida dos residentes. 

Incentivo à participação em programas sociais e atividades de integração com a comunidade local. 

 
O serviço socioassistencial oferecido pelo Abrigo Lar Frei Pedro está organizado conforme a Resolução CNAS nº 

109 de 11/11/09, que estabelece a tipificação nacional de serviços socioassistenciais. Dessa forma, a instituição se 

enquadra como um serviço de acolhimento institucional para idosos em situação de vulnerabilidade social. 

O perfil do público beneficiário da entidade inclui idosos com idade igual ou superior a 60 anos, provenientes de 

famílias de baixa renda, com baixa escolaridade e que vivem em condições precárias de moradia ou em situação de 

rua. São pessoas que, muitas vezes, não possuem suporte familiar ou estão em situação de abandono. 

O Abrigo Lar Frei Pedro possui capacidade de atendimento para até 40 idosos de ambos os sexos. Essa limitação é 

estabelecida visando garantir um atendimento de qualidade e a adequada prestação de serviços para cada residente. 

A metodologia de trabalho adotada pelo abrigo envolve uma abordagem multidisciplinar, que contempla a integração 

de diferentes profissionais, como assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros, educadores sociais e nutrição, 

fisioterapia, entre outros. São realizados projetos e atividades que visam promover o bem-estar físico, emocional e 

social dos idosos, respeitando suas individualidades e necessidades específicas. Essas atividades podem incluir 

oficinas de arte e artesanato, passeios culturais, atividades físicas adaptadas, grupos de convivência, entre outras 

iniciativas que visam estimular a autonomia, a socialização e a qualidade de vida dos residentes. 

Vale ressaltar que o Lar Frei Pedro foi atendido pelo serviço de convivência do CRAS e no ano de 2023 participou 

de cinco encontros temáticos e de uma festa junina, com o objetivo de garantir a promoção e a integração social, 

bem-estar e entretenimento. Os encontros abordaram atividades físicas adaptadas, cultura, recreação, saúde e lazer, 

oferecendo aos idosos oportunidades de aprendizado, diversão e socialização. A festa junina, com sua decoração 

tradicional, música, danças e comidas típicas, foi um destaque, reunindo a comunidade para celebrar juntos, 

fortalecendo os laços e o senso de pertencimento. Essas atividades refletiram o compromisso do CRAS em 

enriquecer a vida dos idosos, promovendo sua inclusão e qualidade de vida. O CREAS atua nos encaminhamentos 

fazendo a referência para o acolhimento dos idosos vítimas de violação de diretos. Esse é o fluxo da rede 
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6. SÍNTESE DA PROPOSTA 
 
 

6.1. Objeto 
 

 
6.2. Objetivo geral 

 

 
 

 
6.3. Objetivos específicos 

 

socioassistencial de Muqui. 

 
Cooperação técnica e financeira para continuidade do Serviço de Acolhimento Institucional para idosos, ofertado 

pela Associação Abrigo para idosos de Muqui “Lar Frei Pedro”, por meio de despesa de custeio. 

 

Contribuir para manutenção do atendimento com qualidade, através de equipe técnica capacitada beneficiando 

os idosos acolhidos. 

 
Assegurar ao idoso assistido a continuidade do serviço de acolhimento institucional (oferta de moradia, alimentação, 

vestuário, higienização, atendimento e acompanhamento da área técnica social), visando a sua proteção social e 

integral; 

 
Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua; 

 
 

Promover a integração dos idosos nas atividades de fortalecimento de vínculos comunitários em parceria como 

CRAS; 

 
Garantir o desenvolvimento do trabalho social essencial ao atendimento dos usuários e suas famílias no Serviço de 

Acolhimento Institucional, visando a acessibilidade aos direitos, benefícios e serviços socioassistenciais; 

 
Garantir a manutenção da limpeza e organização do ambiente visando o acolhimento dos usuários nas 

atividades/atendimentos do serviço de acolhimento; 

 
Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária; 

 
 

Manter em dia o pagamento da folha de pessoal dos servidores contratados com o recurso da parceria para 

atuação no Serviço de Acolhimento Institucional; 
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6.4. Público beneficiário da proposta 

 

 
 

 
6.5. Justificativa 

 

 
Tendo em vista o grande número de idosos usuários dos serviços do Lar Frei Pedro, 40 idosos no total, dos quais 22 

idosos são acamados, é grande a necessidade de que estes sejam atendidos por equipe técnica qualificada e 

funcionários especializados. 

Considerando a finalidade estatutária, de prestar assistência aos idosos desamparados, e a fragilidade para garantir 

o custeio da folha de pagamento, de maneira geral, que apresentamos esta proposta, uma vez que se torna 

prioridade de nossa Instituição, uma vez que os benefícios dos idosos são insuficientes, e que 30% desses, ficam 

com os próprios idosos, o que gera um déficit mensal de 10 a 12 mil reais para a Instituição. Em números, 

mensalmente, o gasto dos funcionários em folha de pagamento e encargos sociais somam em média 40 (quarenta 

Mil Reais) e ao ano, 480 mil (quatrocentos e oitenta Mil Reais). 

Sobre o pagamento do adicional de insalubridade leva em conta os riscos ambientais, de acordo com a Norma 

Regulamentadora 09 – NR 09 – são considerados os agentes físicos, químicos e biológicos presentes no meio 

ambiente de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, podem 

causar danos à saúde do trabalhador. Estes todavia são considerados agentes físicos as diversas formas de energia 

a que os trabalhadores possam estar expostos, como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas 

e radiações. 

Consideram-se agentes químicos as substâncias e/ou produtos que possam penetrar no organismo por via 

respiratória (poeira, fumos, névoas, neblina, gases ou vapores) ou que, pela exposição e atividade desenvolvida, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão. 

Quanto aos agentes biológicos, consideram-se as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, dentre 

outros. O adicional de insalubridade é concedido as atividades ou operações que se desenvolvem acimas dos limites 

de tolerância previstos nos anexos da Norma Regulamentadora 15 – NR 15. O adicional é incidente sobre o salário 

mínimo equivalente a: 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 20% (vinte por cento), para 

insalubridade de grau médio; e 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo. 

Ocorre que vislumbrar a possibilidade da garantia do custeio do pagamento desses funcionários representa um 

imensurável ganho para os residentes e para toda coletividade muquiense, que sempre se vê implicada em auxiliar 

para que as necessidades do Lar Frei Pedro sejam mantidas. 

Este fato representa um impacto social de relevância para o município e para os cidadãos idosos acolhidos na 

instituição. 

Por todo exposto, o Lar Frei Pedro vem apresentar este Projeto a esta SETADES acreditando que possibilitará aos 

idosos residentes um ganho na garantia dos direitos básicos e fundamentais pessoa humana. 

Vale ressaltar que o Lar Frei Pedro foi atendido pelo serviço de convivência do CRAS e no ano de 2023 participou 

 
40 idosos em situação de acolhimento, que não têm de condições para permanecer com a família, por vivência de 

situação de violência (física, psicológica e de negligência; violência sexual (abuso ou exploração sexual); situação 

de rua, mendicância e abandono; afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou 

medida de proteção). 
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6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 
 

Nome Formação Função 
Carga horária 

semanal 

02 cozinheiras Profissional de ensino 

 
fundamental 

Cozinheira 40h 

01 copeira Profissional de ensino 

 
fundamental 

Copeira 40h 

04 serventes Profissional de ensino 

 
fundamental 

Servente 40h 

01 auxiliar de serviços gerais Profissional de ensino 

Médio 

Serviços 

 
Gerais 

40h 

02 lavadeiras Profissional de ensino 

 
fundamental 

Lavadeira 40h 

05 cuidadores de idosos Profissional de ensino 

Médio 

cuidador de idosos 40 h 

01 Assistente Social Profissional de ensino 

superior 

Assistente Social 20h 

Rafaela da Conceição Binoti 

Ribeiro 

Assistente Social Responsável técnica 

do projeto 

20h 

Maria Claudia de Araujo 

Beraldi 

Advogada Responsável Técnica 

do projeto 

20h 

 
6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 

 

de cinco encontros temáticos e de uma festa junina, com o objetivo de garantir a promoção e a integração social, 

bem-estar e entretenimento. Os encontros abordaram atividades físicas adaptadas, cultura, recreação, saúde e lazer, 

oferecendo aos idosos oportunidades de aprendizado, diversão e socialização. A festa junina, com sua decoração 

tradicional, música, danças e comidas típicas, foi um destaque, reunindo a comunidade para celebrar juntos, 

fortalecendo os laços e o senso de pertencimento. Essas atividades refletiram o compromisso do CRAS em 

enriquecer a vida dos idosos, promovendo sua inclusão e qualidade de vida. O CREAS atua nos encaminhamentos 

fazendo a referência para o acolhimento dos idosos vítimas de violação de diretos. Esse é o fluxo da rede 

socioassistencial de Muqui. 

Será realizada através de pesquisa de opinião, por meio da aplicação de questionário, por meio de entrevistas 

aos idosos, ao final da parceria (01 vez), a fim de perceber o resultado do projeto ora proposto. As entrevistas 

terão como técnica qualitativa de apreensão da percepção e da vivência dos idosos da Instituição. Serão 10 

idosos escolhidos aleatoriamente que participarão da pesquisa, sem distinção de gênero ou grau de 

dependência. A coleta das informações ocorrerá por meio de entrevista fechada, de fácil compreensão e com 

três opções de resposta. E será realizada pelo profissional do Serviço Social da Instituição. 
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6.8. Sustentabilidade da proposta 

 

 
6.9. Período de execução do objeto 

Programar início da execução após quatro meses da apresentação da proposta 
 

 

 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Meta 1: Continuidade da oferta do Serviço de Acolhimento Institucional para 

40 (quarenta) idosos/mês, pelo período de vigência da parceria. 
Valor (R$): 

o Indicador(es): Nº de idosos acolhidos/mês, comprovado por meio de lista de usuários/relação de 

idosos; 

o Atividade/ações realizadas, comprovadas por meio de relatórios de atividades; 

o Grau de satisfação do público aferida por pesquisa; 

Metodologia de execução: 

 
o Planejamento anual e organização dos atendimentos individuais e de grupo, das ações 

integradas com a rede socioassistencial e das atividades socioeducativas/atividades de 

fortalecimento de vínculos. 

o Oferta e desenvolvimento das atividades individuais e coletivas diárias pela equipe de 

referência. 

o A assistente social ficará responsável em elaborar e aplicar a pesquisa de opinião neste processo 

de coleta de dados referente a satisfação do atendimento recebido; 

o A apresentação dos resultados de satisfação dos usuários será através do Facebook da instituição 

e divulgação no mural de avisos da Associação Abrigo para idosos de Muqui Lar Frei Pedro. 

o Realização de relatórios mensais dos atendimentos individuais e de grupo, por ação 

realizada de fortalecimento de vínculos com as famílias e a comunidade, incluindo as ações 

efetuadas em parceria om o CRAS/CREAS, com registro fotográfico. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

1.1.Planejamento anual do serviço de acolhimento para idosos.  Set/2025 Agos/2026 

 
As atividades e ações propostas terão continuidade após o término da vigência da parceria, através de recurso 

próprio, 70% dos proventos, pensão e/ou benefícios dos acolhidos, termo de parceria com o Município seguindo o 

Marco Regulatório, conforme estatuto. 

 
Término: Agos/2026 

 
Início: Set/2025 
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1.2.Oferta e desenvolvimento das atividades e ações diárias.  Set /2025 Agos/2026 

1.3.Aplicação de Avaliação de Satisfação junto aos idosos. 
 

Set /2025 Agos/2026 

1.4.Divulgação do Resultado da Pesquisa de Satisfação. 
 

Set /2025 Agos/2026 

1.5.Elaboração de Relatórios dos atendimentos prestados aos 

idosos pelo Serviço de Acolhimento. 

 

Set /2025 Agos/2026 

 

 

Meta 2: Contratação de equipe: 02 cozinheiras e 04 serventes, pelo período de 

07 (sete) meses, 01 copeira, 01 auxiliar de serviços gerais, 02 lavadeiras, 04 

cuidadores de idosos, 01 Assistente Social e 01 cuidador de idosos pelo período 

de 06 (seis) ) meses, para atuação no serviço (salário e insalubridade). 

 

 
Valor (R$): 190.196,22 

o Profissionais contratados em efetivo exercício, comprovado por meio de contrato de trabalho e 

contracheque; 

o Nº de pagamentos mensais efetuados, comprovados por meio de contracheques e comprovantes; 

o Atuação no serviço, comprovado por meio de relatórios de Atividades. 

Metodologia de execução: 

 
o Pagamento (CLT) por 07 meses de salários e insalubridade de 02 cozinheiras 40h/sem., 01., 

04 serventes 40h/sem., e por 06 meses de salários e insalubridade 01 copeira 40h/sem 01 

auxiliar de serviços gerais 40h/sem., 01 lavadeira 40h/sem, 04 cuidadores de idosos 40h/sem, 

01 Assistente Social 20h\sem e 01 cuidador de idosos 40h/sem ; 

 
o Desenvolvimento diário das atribuições: 

 
a. Atribuições dos profissionais para funções de cozinha para organização e 

desenvolvimento dos serviços de cozinha: (02 cozinheiras para elaboração de preparo 

dos cardápios elaborado por nutricionista, triagem de validação e armazenamento dos 

alimentos considerando os usuários e suas necessidades higienização dos utensílios de 

cozinha; e 01 copeira para recolher equipamentos e utensílios usados, conservar a 

higienização da copa, auxiliar no preparo de alimentos, arrumar as mesas e bandejas 

para servir aos idosos acolhidos); 

b. Atribuições dos profissionais para a função de limpeza (serventes e auxiliar de 

serviços gerais): desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de manter todos os 

ambientes limpos e organizados; trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, 

utilizar-se de capacidades comunicativas; 

c. Atribuições do profissional para a função de lavanderia: Recepcionar e organizar as 

peças; desempenhar atividades de lavanderia para os idosos acolhidos; inspecionar o 

serviço e organizar a devolução das roupas e artefatos; trabalhar seguindo normas de 
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segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente e às pessoas e, o 

desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas. 

d. Atribuições do profissional para a função de Serviço Social é garantir que a pessoa idosa seja 

reconhecida como indivíduo, dentro dos seus direitos, a fim de exercer a sua plena cidadania 

em conjunto tanto com seus familiares, funcionários e com a sociedade em geral. 

 
 

 
e. Atribuições do profissional cuidador de idosos é a realização dos cuidados diários como higiene, 

alimentação, acompanhamento da saúde e estímulo à socialização. Além disso, mantém a 

organização do ambiente, garante a segurança e promove o bem-estar dos residentes. 

 
 

 
f. Realização de relatórios referente a execução das despesas da meta 2 pelo responsável técnico 

legal da OSC, por solicitação da SETADES, durante a execução do termo de fomento a ser 

celebrado com a SETADES e na prestação de contas final da parceria. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

2.1. Contratação de profissionais. 
 Set/2025 Agos/2026 

2.2.Pagamento da equipe 190.196,22 
Set/2025 Agos/2026 

2.3. Atuação dos profissionais no Serviço  Set/2025 Agos/2026 

2.4 Elaboração do relatório de atividades  Set/2025 Agos/2026 

 

 
8. PLANO DE APLICAÇÃO 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL 

 
 
 

 

3.3.50.43 

Material de consumo - - - 

Serviços de terceiros – pessoa física - - - 

Serviços de terceiros – pessoa 

Jurídica 

- - - 

Equipe Encarregada pela Execução 190.000,00 196,22 190.196,22 

4.4.50.42 Equipamentos e materiais 

permanentes 

   

TOTAL 190.000,00 196,22 190.196,22 

 
8.1 Detalhamento das despesas 
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8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Não se aplica     

     

     

Subtotal  

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Não se aplica     

     

     

Subtotal  

8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Não se aplica     

     

     

Subtotal  

8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43) 

 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Servente mês 07 1.839,82 12.878,74 

Servente mês 07 1.839,82 12.878,74 

Servente mês 07 1.839,82 12.878,74 

Servente mês 07 1.839,82 12.878,74 

Cozinheira mês 07 1.839,82 12.878,74 

Cozinheira mês 07 1.839,82 12.878,74 

Copeira mês 06 1.839,82 11.038,92 

Auxiliar de serviços gerais mês 06 1.839,82 11.038,92 

Lavadeira mês 06 1.839,82 11.038,92 

Lavadeira mês 06 1.839,82 11.038,92 

cuidador de idosos mês 06 1.839,82 11.038,92 

cuidador de idosos mês 06 1.839,82 11.038,92 

cuidador de idosos mês 06 1.839,82 11.038,92 

cuidador de idosos mês 06 1.839,82 11.038,92 

cuidador de idosos mês 06 1.839,82 11.038,92 

Assistente Social mês 06 2.262,25 13.573,50 

Subtotal    190.196,22 
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8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Não se aplica     

     

     

Subtotal  

 

 

 
 
 

 
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

 

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
09/2025 

 
10/2025 

 

11/2025 

12/2025 01/2026 02/2026 

190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03/2026 04/2026 05/2026 06/2026 07/2026 08/2026 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
09/2025 

 
10/2025 

11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 

196,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03/2026 04/2026 05/2026 06/2026 07/2026 08/2026 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 
10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

R$ - 
 

TOTAL GERAL (8.1.1) 

 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para fins 

de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social (SETADES), para 

os efeitos e sob as penas da Lei, que: 

 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do Conselho Nacional 

de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n° 

13.019/2014; 
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11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

 

Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsável pelo 

custeio de seguro do respetivo bem; 

Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram apurados 

por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis com os preços médios 

praticados no mercado regional; 

Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 

indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

Nos termos em que pede e espera deferimento. 

Em de de . 

Assinatura do Representante Legal 

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO ASSINADO. 

Vitória (ES) Em de de . 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 19/09/2025 14:18:50 -03:00

MARIANA DE FATIMA SILVA DE SOUSA
CIDADÃO

assinado em 19/09/2025 14:02:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/09/2025 14:18:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JEANNE APARECIDA LUGÃO SILVEIRA (SUPERVISOR I - CCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-T3G4TC
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